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Estado d.t Rio Grandc do Norte

PREFEITURA MTJNICiPAL DE AREIA BRANCA

llet I{e 6tlhí, de 25 de agosto cle 19?6.

Institul o Mtrlto tUOfO §RÂNffiSCO DÉ BO8.IAtr

o PREFEIIO Do MUITfqfPIO DE AREIA IB,ÀNCA, no uso d.ls l-
tribuições que thc gão conferiil.es por 1e11

tr'ÂçO SABEB que e Câmera l{ualcipel tprotrou;G au
go a seguinte trei: r.'.;: . -

Artigo 10- FICâ lnstituido o MÚrito tr,IOfO I'RÂNCISCO Dt-
SORJAIr eI! Medalhe ou Pergemlnhor gtr6 será outorgad.o f e Bessoas ,
de quelquer nacionelidad.er ere se clcstecam já pe]-o seu vclor intg
l.eetualr Já por flle eJ.evcção nore].r Jü por sua iaportâncie en t
quelquer etiviileôc(aobre) d.o espírito.

§ fs- o lir6rito em referêncie configure a naior hol
reria conferi,itcl pe1.e Municipalidade; a ua r

cidadâo.

ArtJ.go 29- Ptea o C]1cfe d.o Executivo cutori.znclo a
ebrÍr u-rn Cr6d.j.to Espacla].l ctú o Linlte cle Crl 3.OOOTOO(trêe
ntI cruzeiros) pera e confeoção clae med.al"hes ou BergnuÍDb.o.

ârtigp lg- Estc riet eatrará ee vigor na d.eta d.c I
aua publlcegão, revogad.as es disposiç6es eo coutrdrio.

Gcbj.nete d.o Prefelto Municipal
agosto de 1976.
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